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Instrução Normativa nº 06 do PPG-BIONORTE -  de Novembro de 2019 
 

Estabelece critérios para obtenção de créditos 
em Atividades Complementares. 

 

Art. 01 – A contagem de créditos para atividades complementares será efetuada após 
análise e aprovação do requerimento do interessado dirigido à CoE-PG, 
acompanhado dos devidos comprovantes, para posterior homologação pelo CoG-PG.  
 
Art. 02 - Somente serão pontuadas atividades executadas integralmente durante a 
vigência da matrícula do interessado no Programa de Pós-Graduação em 
Biodiversidade e Biotecnologia – Rede BIONORTE. 
 
Art. 03 – O aluno poderá receber créditos por produções técnico-científicas (artigos, 
patente, livro, capítulo de livro). 
O número de créditos a ser computado para atividades complementares será o 
seguinte:  

Item Créditos 
Primeiro autor de Artigo publicado em periódico Qualis A2+ (área de 
Biotecnologia)  

3,0 

Coautor de Artigo publicado em periódico Qualis A2+ (área de 
Biotecnologia)  

2,5 

Primeiro autor de Artigo publicado em periódico Qualis A4, A3, B1 ou B2 
(área de Biotecnologia) 

2,0 

Coautor de Artigo publicado em periódico Qualis A4, A3, B1 ou B2 (área 
de Biotecnologia) 

1,5 

Primeiro autor Artigo publicado em periódico Qualis B3 (área de 
Biotecnologia) 

1,0 

Coautor de Artigo publicado em periódico Qualis B3 (área de 
Biotecnologia) 

0,5 

Primeiro autor de Livro em Editora Internacional com corpo editorial 2,0 
Coautor de Livro em Editora Internacional com corpo editorial ou Editora 
universitária 

1,5 

Primeiro autor de Livro em Editora Nacional com corpo editorial ou 
Editora universitária 

1,5 

Coautor de Livro em Editora Nacional com corpo editorial ou Editora 
universitária 

1,0 

Primeiro autor de Capítulo de livro em Editora Internacional com corpo 
editorial 

1,5 

Coautor de Capítulo de livro em Editora Internacional com corpo editorial 1,0 
Primeiro autor de Capítulo de livro em Editora Nacional com corpo 
editorial ou Editora universitária 

1,0 

Coautor de Capítulo de livro em Editora Nacional com corpo editorial ou 
Editora universitária 

0,5 

Patente depositada e publicada pelo INPI 1,0 
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Patente outorgada/concedida no INPI 2,0 
Empresa/Start-Up Inovadora incubada 1,0 
Empresa/Start-Up Inovadora com produto no mercado 2,0 

 
§ 1º Para inserção do crédito no sistema, é necessário que cada item some números 
inteiros para ser validado pelo Colegiado Geral. Nos casos em que o total de créditos 
a ser aproveitado não seja número inteiro, será arredondado pelo valor menor.  
 
§ 2º O aproveitamento de créditos relativos à publicação de trabalhos em periódicos 
científicos será realizado mediante apresentação do comprovante de submissão, 
realizada após a primeira matrícula do discente no curso, juntamente com o 
comprovante do artigo publicado.  
 
 
Art. 04 – O aluno poderá receber créditos por coorientação de estagiários de iniciação 
científica. A coorientação de um estudante de graduação, em projeto de Iniciação 
Científica, será uma atividade altamente estimulada para os estudantes de pós-
graduação. Quando tal coorientação resultar em trabalho publicado e/ou comunicação 
em congresso, poderão ser concedidos até 2 créditos, a critério do Colegiado do 
Programa. Caberá ao orientador à supervisão dessa atividade entre os seus alunos 
de doutorado. 
  
Art. 05 - O aluno poderá receber créditos por projetos de extensão - O pós-graduando 
poderá agregar 1 crédito a cada 17h de atividades em projetos de extensão 
devidamente cadastrados na Instituição onde desenvolve sua Tese relacionados a 
cidadania, ciência, tecnologia e inovação, até um limite de 4 créditos. 
 
Art. 06 - O aluno poderá receber créditos por apresentação de trabalhos em Eventos 
Nacionais e/ou Internacionais - O pós-graduando poderá agregar até 1 crédito a cada 
trabalho publicado como autor principal em Eventos Nacionais e/ou Internacionais, até 
um limite de até 2 créditos, a critério do Colegiado do Programa. 
 
 
Esta Instrução Normativa entra em vigor nesta data, a partir da turma iniciada em 
2019, revogando-se as disposições em contrário. 
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